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ANEXO l H
*teamo DE REFERÊNCIA (Pnonrro aÁs1co)

OBIETD: Contratação de empresa de serviços técnicos educacionais especializados, para realizar a
elaboração e publicação do livro da proposta Curricular da Educação Infantil da história do municipio
de Morada Nova, em consonância com a Base Nacional Comum Curricular {EiNCC], envolvendo o
processo formativo dos professores por meio de seminários e contendo os serviços de: pesquisa,
autoria, edição, diagramação e confecção do livro, com as devidas orientações constates neste plano de
trabalho, de responsabilidade da Secretaria de Educação Básica.

IUSTIFICATIVA

A presente proposta tem por objetivo contribuir para a melhoria da qualidade do ensino básico da
educação pública de Morada Nova. Essa melhoria da qualidade, no nosso ponto de vista, esta em
ampliar a abordagem de temas abrangentes e contemporâneos que afetam a vida humana em escala
global, regional e local, como bem orientar as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino
Fundamental e a propria Base Nacional Comum Curricular.

Nesse sentido, propor a inclusão do tema "I-listõria do Município de Morada Nova” nas propostas
pedagogicas dos estabelecimentos de ensino fundamental e inserir uma nova proposta curricular,
iniciando pela Educação Infantil, reforça a diretriz da transversalidade de modo a complementar e
enriquecer o curriculo, assegurando a contextualização dos conhecimentos escolares diante das
diferentes realidades.

O Municipio de Morada Nova, precisa avançar suas possibilidades no contexto educacional, cumprir as
metas estabelecidas no Plano Municipal de Educação. Contextualizar a historia do município, constitui
~ se num marco histórico para esta e as futuras gerações.

Outrossim a proposta curricular da Educação infantil representa um outro marco histórico, visto que
as teorias do desenvolvimento econômico e social está atrelado aos investimentos na primeira
infãncia. E um documento, como esta proposta curricular, e muito significativo pois visa contribuir
para a qualidade do ensino, fortalecendo principios essenciais para escolas e creches.

Com os olhos voltados para o crescimento da leitura que é fator primordial para a melhoria da
qualidade de educação ofertada aos estudantes, através de ações que fortalecem a prática pedagogica
dos professores e estimulam a permanência do aluno na sala de aula com sucesso.

"l`al decisão traz consigo a complexidade histórica de um pais que até 1999, metade da população era
praticamente analfabeta. Para isso, entre outras ações, a formação de alunos e professores leitores tem
sido uma prioridade.

Ao fazer a opção politica para que os estudantes do sistema municipal de Educação Básica construam o
gosto pela leitura, compreendemos que este é um instrumento que possibilita a transformação social
que constrõi na interação a partir do conjunto das relações. Q

A Secretaria de Educação Basica do municipio de Morada Nova se coloca a favor, do principio da
universalização do acesso ãs leituras existentes na atualidade.
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Em cumprimento a Lei federal ng 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas alterações

, posteriores é que elaboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a seleção
de proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir
elementos que norteiam a contratação de empresa para a aquisição do objeto deste certame.
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REFERENCIAL DOS PREÇOS

Us preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

Prmzo, counições DA ENTREGA E LocAL E oA FonmA DE PAoAmEuTo

1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.
2. DAS ORDENS DE CUMFRAEUSERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterã os itens pretendidos e a respectiva quantidarle, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-sèärnile ao seu número
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de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberã o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão
entregues nas seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/serviço;
2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui E responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatorio, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da(s] unidadefsj gestora[s] do Municipio de Morada Nova/CE.
2.5.1. As informações necessãrias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s] unidade[s] gestorafsj.
2.o. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusarã,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24» (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
bj Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
4. O prazo para pagamento serã de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterã o detalhamento dos produtos entregues.
5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/l`¬`atura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficarã pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: Q/
7.1.. Não produziu os resultados acordadoai
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
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B. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
9. O pagamento serã efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
10. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta) dias.
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
1-'-i~ Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou do multas eventualmente registradas.

DA FISCALIZAÇÃO, DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DA SUBCONTRATAÇAO

A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ni* 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Não será permitido por parte da administração, em hipotese alguma, aceitar subcontratação dos
serviços inerentes deste objeto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE fu

Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atraves da emissão de Ordemkife Compra e ou Serviço.
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Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais,
consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CO NTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da entrega dos produtos/serviços podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

oAs oERIuAçoEs DA EQNTRATAIJA

Fornecer o material e os serviços estritamente de acordo com as especificações descritas no termo
referência, novos, de primeiro uso, não remanufaturados, bem como nos prazos e quantitativos nele
estabelecidos neste edital, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipotese de estarem
em desacordo com as referidas especificações, sob pena de aplicação de sanções administrativas.

Promover a capacitação dos professores, membros da equipe tocnico-pedagogica e assessoramento ãs
unidades escolares na forma estabelecida.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratante.

indicar preposto que representará a Contratada perante a Contratante.

Manter durante a execução do contrato todas as exigências de habilitação estabelecidas.

Acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
'|. LI I

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamaçoes formuladas.
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Arcar com eventuais prejuízos causados ã contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiõnõi'ã'õ'u
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução contratual.

Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente licitação.

Fornecer garantia contra defeitos de fabricação, com reposição dos produtos ofertados, no prazo de
l.5(quinze) dias, contados da data da entrega definitiva do material.
São de responsabilidade da Contratada todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o
fornecimento dos livros, capacitação e assessoramento, inclusive as de envio expresso caso seja
necessário para atender atrasos ou resolução de problemas de inconformidade, para os quais tenha
concorrido direta ou indiretamente.

É de responsabilidade da contratada, transporte dos produtos desde o local de produção até o local de
entrega especificado nesse termo.

Exi e-se ue a contratada desem enhe suas fun ões com eficiência e profissionalismo, atentandoE Cl P _ _ É
principalmente para a qualidade e precisao de serviços.

Elaboração e publicação do livro de Historia do municipio de Morada Nova, envolvendo vários
historiadores e contendo os seguintes serviços: pesquisa, autoria, edição, diagramação, confecção e
com as devidas orientações constates no plano de trabalho.

Seminário de sensibilização, com o público formado por professores de liistoria, geografia,
liistoriadores e coordenadores pedagogicas;

Trabalho de pesquisa e coleta de dados liistoricos; Projeto gráfico, Serviço de autoria; Serviço de
edição; Serviço de Iconografia; Serviço de diagramação; Serviço de revisão textual; Serviço de
ilustração; Serviço gráfico de confecção.

Elaboração e publicação do livro da Proposta Curricular da Educação infantil do município de Morada
Nova em consonância com a Ease Nacional Comum Curricular [BNCC), envolvendo processo forniativo
dos professores por meio de seminários, com as devidas orientações constates no plano de trabalho.

Oficina de socialização das ações junto a coordenação técnico pedagogica da Secretaria de Educação de
Morada Nova;

Seminário de sensibilização com professores, coordenadores pedagógicos, diretores e téciiicos da
secretaria de educação;

Seminário de grupos operativos com os professores da Educação infantil;

Seminário de avaliação da produção inicial ftemas); E Seminário de socialização do documento final
(comunidade escolar e sociedade civil);
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Projeto gráfico; Serviço de ilustração; Serviço de produção e organização da obra; Serviço de
diagramação; Serviço de edição; Serviço de revisão textual; Serviço gráfico de confecção das propostas
pedagogicas impressas.

Correra por conta da contratada qualquer prejuizo causado ao material em decorrência do transporte.

Será de responsabilidade da contratada a elaboração do cardápio, bem como o fornecimento de toda a
alimentação necessária para os seminários a serem realizados;

Antes de apresentar sua proposta o licitante deverá analisar, consultar as especificações, executando
todos os levantamentos de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderá ser alegada a
prestação do serviço em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração da data do
serviço ou da qualidade do mesmo.

DAS INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nã 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:
1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
1.2. Apresentar documentação falsa;
1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
1.5. Comportar-se de modo inidõneo;
1.6. Cometer fraude fiscal;
1.7. Fizer declaração falsa;
1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
a. Multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do[s) item[s) prejudicado[s) pela conduta
do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

3. As iiifrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

-fi. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar~se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando¬se o procedimento previsto na Lei nã 8.666,
de1993.

5. A autoridade conipetente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, beni como o dano causado á Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

6. As multas serão recolliidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias. a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente
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7. As sançães aqui previstas são independentes entre sl, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

nas nssclsöss conraaruals
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a Xll e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei:
bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 12 do art. '79 da Lei
8.666/93;
c] judicial, nos termos da legislação vigente.

A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injustiiicado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã
Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei ni* 8.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execucao do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lel nã 9.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
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obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilóñasõeã' e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizado a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis:
p] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 177 desta Lei:
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com oii
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoi; visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e] "prática obstriitiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem:
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro niultilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa oii pessoa fisica, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas oii obstrutivas ao participar da licitação oii da execução um contrato financiado
pelo organismo.
Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro rnultilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o orgaliismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do
COHÍTEITO.
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A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantêm em seus quadros funcionais menores de 18 [dezoito] anos
em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14- (quatorze) anos, em quaiqiier
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 79 da Constituição Federal.

Apresentar Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
assinada por todos os sócios e/ou proprietário da empresa.

.nr E

A] HABILITAÇÃO IURIDICA

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a siicursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s)
do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a siicursal, filial ou agência,
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz,
acompanhado da[s] cópla(s) do(s) CPF e RG do(s] sócio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades siniples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo.
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.-4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, ein se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigira
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
Il) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da asseinblêia que aprovou o estatuto social; Q/
V) Regimento interno com a Ata da asseinblêia que o aprovou; `
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Vl) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovoii;"" ~- ~'
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

ei quiitiricliçäo Económico-riuaucsimi
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações coiitábeis do último exercicio social
(2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atiializados por índices oficiais quando encerrados há mais de três nieses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso i, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da
Declaração de informação Socioeconômicos e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b.-fi) No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompaiihado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.
b.5) CERTIDÃO DE NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridica.
b.6) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.7) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.

I] No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.5" acima.

C] REGULARIDADE FISCAL

ci) criarão Nacional. oii Pessoa juiiinica - criei:
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto ã Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE RECULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADIJAL E MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem .

ij cairrinäo coiijunra Nsoarivii os osarros aatarivos À riuauros rsneaais s À niviozi
ativa na uniao.
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ii) csiirinão quanto A Divina ativa no ESTADO. ou aquivatenra, iisrsiianra Ao icrvis,
axraoioa esta sscasraniii na FAZENDA no ssrlioo;
iii) csarinifio naczariva os nêairos Muiiicirais. ou eouiwiisns, axrsnina reto siiroa
coiviraranrs no iviunicirio na sans no ooiviicitio no i.icii^.fii~i'ris.
c.4) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALEINTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.5] Prova de situação regular fiscal peraiite a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN nê 1.751 de DE/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212U14.htm.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRAEALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Alvará emitido pelo órgão competente (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO).
c.8) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar1 
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele ê válido para todos os estabelecimentos «- sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanliados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.1D) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 
 .
o) Quiitiricaçiio Tecnica
d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado fornecido por pessoa jiirldica de direito Público ou
Privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o
objeto da licitação (elaboração e publicação de livro, contendo os serviços de: pesquisa, autoria, edição,
diagramação e confecção), acompanhado do ga.-_sp¿e_1;|;i1Q Contrato.

E) nsivmis nocumeiirros iiscsssãiuns vans i-iiieitiriição
e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas) e algum documento
de água, luz ou outros, não superior a 60 dias anterior ã data de abertura do certame, que comprove o
funcionamento da empresa a participante do certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitida com a mesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa física, mesmos estas sendo sócio (s) e ou Proprietário da empresa.
e.2) Apresentar comprovação do vinculo empregatício dos profissionais responsáveis técnicos da
empresa para elaboração e publicação do livro (objeto deste certame), de pelo menos: 01 (um)
historiador com titulação, 01 (um) diagramador, O1 (um) editor, U1 (um) revisor e D1 (um) designer
gráfico, ao qual deverão ser comprovados, de acordo com os seguintes requisitos:

EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministerio do Trabalho
- DRT; Ficha de Registro de Empregado (PRE) que demonstre a identificação do profissional, bem
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como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente
licitação, ou;

SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando
que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital, ou;

DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou
limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa
oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, comprovando vinculo
profissional da empresa para com o prestador de serviço, com firma reconhecida do contratado e do
contratante, acompanhado da Carteira Profissional (se for o caso), ou Diploma de Formatura (se for o
caso), bem como, Curriculum Vitae.

(QT wi-'Ill \Q¿lz°..‹'\-«LA
jorge A iisto Cardoso do Nascimento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nã.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
iviunicirai os ivioaana nova, ai¬iiavss na
sscnsraiua os . E no ouriio
cano a sivirnssa , que assim
nana o rim Que a ssooin uactanaiviz

A PREFEITURA IVIUNICIFAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de _ _ ,
pessoa juridica de direito público interno, com sede a _ _ _ __ , Centro, Morada Nova,
Ceará, inscrita no CNP]/MF sob o iiã _ _ _, neste ato representado pelo (a)
Presidente, Sr.(a) , _ , portador(a) do CPF nã. . doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ __ _ , com sede ã __ _ , inscrita
no CNPj sob o nã. _ _ , representada por _ _ _, portador(a) CPF nã.

_ _ __, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nã. , ein conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nã. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nã 10.520/02, de 17
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

ci.Áusui.a Piuivisiiia - na runnaivisnração Lscai.
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Nã pelas disposições da Lei
Federal nã 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nã 3.655, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos nã 3.693, de 20/12/2000 e nã 3.784, de 06/04/2001, Decreto
nã 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei nã 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nã 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto nã 6.204/07, Lei Complemento ' nã 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nã 147
de 07 de Agosto de 2014, Lei Compl...nentar nã 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

ctausuta ssounoa - oo oejirro
2.1 - Contratação de empresa de serviços tecnicos educacionais especializados, para realizar a
elaboração e publicação do livro da proposta Curricular da Ediicação infantil da história do municipio
de Morada Nova, em consonãncia com a Ease Nacional Comum Curricular (ENCC), envolvendo o
processo forinativo dos professores por meio de seminários e contendo os serviços de: pesquisa,
autoria, edição, diagramação e confecção do livro, com as devidas orientações constates no plano de
trabalho, de responsabilidade da Secretaria de Educação Básica.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
TRO MORADA NOVA CEARA CEP E2940 DDD
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3.1- A CONTRATANTE pagará ê CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor ëli'_`ibãl
do Lote de R$ _ ( ), distribuídos da seguinte forma e sujeito
as incidências tributárias normais. [INSERIR PLANILHA DE PREÇOS).
CLÃUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência ( ) dias, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÃUSULA QUINTA ~ DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária nã.:_í - ; elemento de despesas:

- ___í. com recursos diretamente arrecadados ou transferidos
da PMMN, consignados no Orçamento de 20_.

CLÁUSULA SEXTA - DO REMUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do principe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, alínea d, da Lei Federal
nã. 8.666/93, alterada e consolidada; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente,
demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, cabendo ao contratante,
justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de juros de Longo Prazo ou outro índice
em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA sÉTIivia - na riscatizaçao, nas aifrsiiaçóss conriiaruais E na sueconrnaração

7.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regiilarização de falhas ou defeitos observados.
7.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive peraiite terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitóríos, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Adininistração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
7.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.
7.4- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1.ã, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Q/
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7.5 - Não serã permitida por parte da administração, em hipótese alguma, aceitar subcontratação dos
serviços inerentes deste objeto.

CLÁUSULA OITAVA - PaAza, conaiçõas aA ENTREGA E i.ocA|. E nA voam ae eAoAMa1vro

8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnorna e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nã. 8.666/93, inclusive quanta ãs prorrogações,
alterações e rescisões.
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, par parte da administração aa licitante
vencedor, que indicarão as quantitativas a serem entregues, de acordo cam a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá as itens pretendidas e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue aa beneficiária da contrato na seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile aa seu número
de telefone, ou ainda remetida via e~mail aa seu endereço eletrõnico, cujas dadas constem do cadastra
municipal.
8.2.2. O contratado deverá entregar as produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá a atesta declarando a fornecimento. Os produtos/serviços serão
entregues nas seguintes condições:
a) Nas locais determinadas pela administração da presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra/serviço;
8.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos/serviços entregues.
8.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatória, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
8.2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
nome do da(s) unidade[s] gestora[s] do Município de Morada Nova/CE.
8.2.5.1. As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s] unidade(s] gestora[s).
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24- (vinte e quatro] horas adequados as supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputãveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãa suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabiliaar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. __¬
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8.4-. O prazo para pagamento serã de até 80 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.5. O pagamento somente serã efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
8.5.1. O atesta fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficarã pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se‹-ã após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.2.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processa de
pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crêdito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.10. Sarã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancãria
para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna (ICP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento da objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

ci.AusuLA Nona - oAs oanioAçõas oA coNTaArA1vra
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
9.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e
materiais, consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência.
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste iäpitrato.
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9.6. Determinar o horário da entrega das produtos/serviços podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar' a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

cLÁUsu1.A oÉc1MA - aAs oaaioAçöes oA cor~rraA'rAoA
10.1. Fornecer o material e os serviços estritamente de acordo com as especificações descritas no
termo referência, novos, de primeiro uso, não remanufaturados, bem como nos prazos e quantitativos
nele estabelecidos neste edital, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de
estarem em desacordo com as referidas especificações, sob pena de aplicação de sanções
administrativas.
10.2. Promover a capacitação dos professores, membros da equipe têcnico-pedagógica e
assessoramento às unidades escolares na forma estabelecida.
10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratante.
10.4. indicar preposto que representará a Contratada perante a Contratante.
10.5. Manter durante a execução do contrato todas as exigências de habilitação estabelecidas.
10.6. Acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.
10.7. Arcar com eventuais prejuízos causados a contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do
objeto.
10.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução contratual.
10.9. Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente licitação.
10.10. Fornecer garantia contra defeitos de fabricação, com reposição dos produtos ofertados, no
prazo de 15(quinze) dias, contados da data da entrega definitiva do material.
10.11. São de responsabilidade da Contratada todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o
fornecimento dos livros, capacitação e assessoramento, inclusive as de envio expresso caso seja
necessária para atender atrasos ou resolução de problemas de inconformidade, para os quais tenha
concorrido direta ou indiretamente.
10.12. É de responsabilidade da contratada, transporte dos produtos desde o local de produção até o
local de entrega especificada nesse termo.
10.13. Exige-se que a contratada desempenha suas funções com eficiência e profissionalismo,
atentando principalmente para a qualidade e precisão de serviços.
10.14. Elaboração e publicação do livro de História do município de Morada Nova, envolvendo vários
historiadores e contendo os seguintes serviços: pesquisa, autoria, edição, diagramação, confecção e
com as devidas orientações constates no plano de trabalho.
10.15. Seminário de sensibilização, com o público formado por professores de história, geografia,
historiadores e coordenadores pedagógicos; Q/
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10.16. Trabalho de pesquisa e coleta de dados históricos; Projeto gráfico, Serviço de autoria; Serviço de
edição; Serviço de iconografia; Serviço de diagramação; Serviço de revisão textual; Serviço de
ilustração; Serviço gráfica de confecção.
10.17. Elaboração e publicação do livro da Proposta Curricular da Educação Infantil do municipio de
Morada Nova em consonãncia com a Base Nacional Comum Curricular [8NCC], envolvendo processo
formativa dos professores por meio de seminários, com as devidas orientações constates no plano de
trabalho.
10.18. Oficina de socialização das ações junto a coordenação técnico pedagógica da Secretaria de
Educação de Morada Nova;
10.19. Seminário de sensibilização com professores, coordenadores pedagógicos, diretores e tecnicos
da secretaria de educação;
10.20. Seminário de grupos operativos com os professores da Educação Infantil;
10.21. Seminário de avaliação da produção inicial (temas]; E Seminário de socialização do documento
final (comunidade escolar e sociedade civil);
10.22. Projeto gráfico; Serviço de ilustração; Serviço de produção e organização da obra; Serviço de
diagramação; Serviço de edição; Serviço de revisão textual; Serviço gráfico de confecção das propostas
pedagógicas impressas.
10.23. Correra por conta da contratada qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do
transporte.
10.24. Será de responsabilidade da contratada a elaboração do cardápio, bem como o fornecimento de
toda a alimentação necessária para os seminários a serem realizados
10.25. Antes de apresentar sua proposta o licitante deverá analisar, consultar as especificações,
executando todos os levantamentos de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderá ser
alegada a prestação do serviço em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração da
data do serviço ou da qualidade do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA « DAS SANÇÕES E INI-*RAÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nã 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:

* .1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;:I

dt-_

11.1.2. Apresentar documentação falsa;
1 1.1. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;-_ .Flu

1 1.1. ão mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

?'¬1S“5-f':Í='P'-J
t_1t'_1'¿§

'CJ
-I .H1.-. mportar-se de modo inidõneo;

1.1. ometer fraude fiscal;
11.1. Fizer declaração falsa;
11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
11.2. A licitante/Adjudicatãria que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ãs seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento] sobre o valor estimado do(s) item[s) prejudicado[s] pela conduta
do licitante;
lo. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atá cinco anos;
1.1.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
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11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na l.ei nã 8.666,
de 1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como a dano causado ã Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data da recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CUNTRATUAIS

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
12.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Deterrninada. por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei
8.666/93-
c) judicial, nos termos da legislação vigente.
12.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
12.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
12.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificada do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da l.eí nã' 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
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1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicialldo
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concardáncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevístas desmobilízações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratada, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de I..icitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item,
definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão das fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir; falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multllateral promover inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima. a licitante vencedora como condição para a

l
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contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local do execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução
do contrato.
13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

cLAasuLA oác1MA QUARTA - ao Pano
14.1- Fica eleito a foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova (CE), de _i___í de 20_.

Secretaria
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

U1.
Name:
CPF/MF:

02. ___;__
Nome: Q/
CPF/MF:

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF E284D.i`J0O

CNPJ O7' TEE EIAÚIÚÚDI DO - CCF DE S2El1'l"'l-4 E MAIL' llClIEiGE.lOFI`lI'ii@OLlIIOOlll OOITI Dl' FONE' (EBI 3422.1381ll 'Il l 1 - | . I I
i ' ' i |.-r- l I.

-._ .¡¡|¡ Z



“É”
iii Iii

'=~.
,_.. ¬_-¿"Í=' ___._.fe

EsTAao ao EEARA _
....l'|_I I _J"'_

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA i' "

"e--i.;.'Í.Ê'.-Í

En_

'__-1.
'Ê=~ 5 R

ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nã i

OBIETO: _ _ ______ acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Termo de Referência do Edital.

RAzAo sacou. DA t.icrrAu'rs |

NOME DE FANTASIA: |

CNP]: L

suaaaeço coMPi.a1'oz Ns J
eA|RRoz I ctoAat-:z I l ct-:Pz
roma/1=Ax= |
snaeauço stsrnõnico ao L1c11'AN'ra= |

. _ _ I ___ __ f__ |

DADOS CREDENCIADO:

RG NH:

CPF NP:

fz
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO os HABILITAÇÃD

PREGÃO PRESENCIAL NA

A empresa inscrita no CNP] n.9 _ _, com sede
declara, soh as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e CNDT.

, df-:_ _de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do deciarante)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

 

A empresa inscrita no CNP] nã. , com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistern fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da Obrigatoriedade de declarar Ocorrências posteriores.

í_i__,_íde___í de 20_.

_ .PREEFEITIJFIÀ MUNICIPAL DE MDRÀDÀ HGVÀ
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO xxxm DO ARTIGO 72 DA CE

DECLARAÇÃO

'_ PREGÃO PRESENCIAL N.-É

A empresa CNP] ng. com sede
_ declara, em atendimento ao previsto no edital do
Pregão Presencial n.Ê que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre E de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

__i___,ide__í_íde 20_

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

DES.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA (J
Av. MANOEL OAETRO, Nfl. rss ~ OENTEO - MORADA NOvA - OEAEA- OEP s:sAo.OOo

CNPJ or.1EE.E4u!oOc1-DO - OOF Ds.sEO.1r1¬4. E»MA|L: Iioiiacaornn;t`ãopi,i_p_Ol<. com . br. FONE: (ss) s42:.1sE1



” -cr-A
, «E

Es"rADo Do CEARÁ " Q Q/
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ' '- -""""

I..

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇAO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL Ns

A empresa CNP] n.g _ _, com sede
, , Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de O7 de Agosto de 2014 e Lei
Federal ng 155/2016, de 27 de Outubro de 2016.

` , _deí_aezO,_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL OAETRO. Ng. 725 - OENTRO -~ MORADA NOVA - OEARA- CEP EEB-fI›D.DDD
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Atravás do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ng 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei ng 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas
neste Pregão Presencial ng .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluidos todos
os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos O compromisso de bem e fielmente executar O Objeto desta licitação, caso sejamos
vencedores da presente licitação.

_IQ Q !§ flegg5§á[|!§ I __I: _._._ Eli E1[Q QiQ ÍQ _'[Q Q Q §tg Q!IHEFCIQII

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (urna) via original, na lingua portuguesa,
salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do
licitante proponente, contendo:
2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza O julgamento a ter mais de um resultado;
4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado O primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá O último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita O naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais
como: impostos, taxas, fretes e Outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
C) contiver Oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas Ofertas das demais licitantes;
d.) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossimil;
f) apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, atravês de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes Coin Os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução
do Objeto do contrato:
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
E. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dias. Q/

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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9. Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES AIJIVIINISTRATIVAS”

F

J

I'I_ I I I__¡.I.|.-I

1

ELABORACAO E PUBLICAÇÃO DO I.IvRO DE HISTORIA
DO MUNICIPIO DE MORADA NOIIA, ENCOINENDO
vÃRIOs I-IISTORIADORES, PARA PAZER PARTE DA
PROPOSTA CURRICULAR INFANTIL E, EM
CONSONÃNCIA COM A EASE NACIONAL COMUM
CURRICULAR (ENCC), E CONTENDO os sBRvIços DE
PESQUISA, AUTORIA, EDIÇÃO, DIACRAMAÇÃO, PARA
A CONPECÇÃO DE 3_Lsg_O_L1I¿ROs (COM ISBN,
MEDINDO 27,5 CM x 20,5 CM, CAPA zsoõ, MIOLO COM
120 PAGINAS, OPP ~ SET - MID A x A) E COM As
OEUIDAS ORIENTAÇOES CONSTANTES DEsTE PLANO
DE TRABALHO. _ _ H Ç H Ç

UND 3.500

2

Ê_.J-.

I

PROCESSO FCIRMATIVO DOS PROFESSORES POR MEIO
DE SEMINÁRIOS, PARA FAZER PARTE DA PROPOSTA
CURRICULAR INFANTIL E, EM CONSONANCIA COM A
BASE NACIONAL COMUM CIIRRICIJLAR (BNCCL
ACOMPANHADO COM A PRESTACAO DO SERVIÇOS
DE: AUTORIA, EDIÇÃO, DIAGRAMACAO, CONFECÇÃO
I1E_5_0_O_L]1B,QS (COM ISBN, MEDINDO 27,5 CM X 20,5
CM, CAPA 2506, MIOLO CO 90 PAGINAS, OFF - SET -›
MID 4 X 4), ENVOLVENDO E COM AS DEVIDAS
ORIENTAÇÕES CONSTAN'l"ES NESTE PLANO DE
TRABALHO.

SERVIÇO

vALoR GLOBAL DA PROPOSTA: RS
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJNA
VALIDADE DA PROPOSTA: _ [ J DIAS
PERÍODO DE ExECUÇÃO: [ ) DIAS
DADOS BANCÁRIOS:
DATA:

01

_ _J. _I||___

lí'_ 

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ESTADCI no CEARÁ (Â Ig

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIIICIRADA NCIVA . _. - I

ANEXCI lx (*)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE viNcULo EMPEEGATÍCIO com e
MUNICÍPIO DE MORADA Nova.

Eu, í_, portadC›r[a] de RG ng _ _ e CPF 119
. residente e dorniciliado(a] à . ocupante de Cargo

de __ __, da empresa inscrita com 0 CNP] ng
__. com sede à _. declaro para os devidos

fins que não tenho genhum vmgglg empregatícig de ggnhgma ngglzgza, com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

.__de de 20__

ASSINATURA DO DECLARANTE

IU] A Declaração será para todos es sócias da empresa [SEPARADAMENTEL se fer e case
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